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PARECER DO CONTROLE INTERNO 

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 000034/2020/PMON 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 000051/2020 

 

OBJETO: LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS E 

CAMINHÕES PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, LIMPEZA E 

RECUPERAÇÃO DE VIAS URBANAS EM REGIME 

HORA/MÁQUINA. 

  

 

Vem a esta unidade de Controle Interno, para exame, o procedimento licitatório acima 

epigrafado, que teve por objeto a LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS E CAMINHÕES 

PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS 

VICINAIS, LIMPEZA E RECUPERAÇÃO DE VIAS URBANAS EM REGIME 

HORA/MÁQUINA, em atendimento as demandas da Secretaria Municipal de Obras e 

também à Secretaria Municipal de Saneamento, vinculadas à Prefeitura Municipal de 

Ourilândia do Norte-PA. 

 

O procedimento em análise foi requerido pelo Secretário Municipal de Obras, Sr. José 

Antônio Moraes, através do Memorando Interno nº. 019/2020, devidamente encaminhado a 

Comissão Permanente de Licitação, apresentando em anexo as cotações e quantitativo, assim 

como a justificativa do pedido (documentos em anexo). 

 

É sabido que a justificativa demonstrou a necessidade de contratar com terceiros para 

obtenção de serviços de locação de máquinas pesadas e caminhões para dar plena continuidade 

nos serviços executados pelas Secretarias de Obras e de Saneamento. 

 

Acontece que tais serviços são de natureza contínua para manter a trafegabilidade dentro 

do Município de Ourilândia do Norte-PA, dentro da zona urbana e também na zona rural, 

assim como possui o objetivo de possibilitar o devido escoamento de água dos córregos e o 

fluxo proveniente das chuvas. 

 

O requerente assevera na justificativa o fato de que em virtude do período chuvoso 

intenso dos últimos meses, as estradas vicinais e asfalto da área urbana sofreram diversos 

danos, e, durante tal período foi dificultado a devida manutenção das áreas afetadas. 

 

http://www.ourilandia.pa.gov.br/


 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURILÂNDIA DO NORTE 

Avenida das Nações nº 415  - CEP 68390-000  -  Ourilândia do Norte - Pará 

CNPJ Nº 22.980.643/0001-81    www.ourilandia.pa.gov.br     PABX: (94) 343-1289/1284 

CONTROLADORIA 
Todavia, o requerente registra que em virtude da demanda dos serviços que são possíveis 

de serem desenvolvidos no período de estiagem das chuvas (presente momento), o município 

não possui maquinário suficiente para suprir a demanda requerida, sendo necessário a 

contratação do objeto do certame licitatório em comento. 

  

No prisma legal, é importante salientar que o presente procedimento licitatório atendeu 

ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei 8.666/93, uma vez que as minutas do edital 

foram analisadas previamente pela procuradoria jurídica municipal, que por sua vez se 

manifestou favoravelmente pela abertura do certame. (Parecer jurídico nos autos) 

Art. 38 (...) 

Parágrafo único.  As minutas de editais de licitação, bem como as dos 

contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas 

e aprovadas por assessoria jurídica da Administração. (Redação dada pela 

Lei nº 8.883, de 1994) 

Em ato contínuo, o aviso de licitação foi devidamente divulgado e seu extrato foi 

publicado no Diário Oficial da União, no dia 28 de abril de 2020, atendendo ao preceito 

constante no Artigo 4°, I da lei 10.520/02, nos termos: 

Art. 4º A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos 

interessados e observará as seguintes regras: 

I - A convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de 

aviso em diário oficial do respectivo ente federado ou, não existindo, em 

jornal de circulação local, e facultativamente, por meios eletrônicos e 

conforme o vulto da licitação, em jornal de grande circulação, nos termos do 

regulamento de que trata o art. 2º. 

 Ocorre que houve prorrogação da abertura do pregão presencial, conforme publicação 

do Diário Oficial da União, ocorrida em 13 de maio de 2020, prorrogando a abertura do pregão 

para o dia 01 de junho de 2020. 

Conforme consta na Ata de Sessão Pública, esta foi aberta no dia 01 de junho de 2020, 

momento em que se fizeram presentes as seguintes Empresas Proponentes: 

 C A M CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob nº. 15.061.953/0001-37, 

representada no ato através do Sr. Cleomar Alves de Moura, 

portador da cédula de identidade nº. 905891 SSP/PA, e do CPF nº. 

257.296.913-00;  

http://www.ourilandia.pa.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8883.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8883.htm#art1


 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURILÂNDIA DO NORTE 

Avenida das Nações nº 415  - CEP 68390-000  -  Ourilândia do Norte - Pará 

CNPJ Nº 22.980.643/0001-81    www.ourilandia.pa.gov.br     PABX: (94) 343-1289/1284 

CONTROLADORIA 

 NARU SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM LTDA EPP, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 

04.303.544/0001-83, representada no ato através do Sr. José 

Interlando Cabral de Almeida, portador da cédula de identidade nº. 

799787 SSP/MT, e do CPF nº. 771.687.201-04; e 

 R M DA SILVA ALUGUEL DE MÁQUINAS, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 36.760.226/0001-38, 

representada no ato através do Sr. Ricardo Matiniano da Silva, 

portador da cédula de identidade nº. 4371913 SSP/PA, e do CPF 

nº. 279.431.272-34. 

Na conclusão da Sessão Pública, após apresentação das propostas e lances das empresas 

proponentes habilitadas, restaram como vencedoras do Pregão Presencial nº. 034/2020-PMON, 

conforme o TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO, as seguintes empresas: 

 PROPONENTE I: NARU SERVIÇOS DE 

TERRAPLANAGEM LTDA EPP, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob nº. 04.303.544/0001-83, 

representada no ato através do Sr. José Interlando Cabral de 

Almeida, portador da cédula de identidade nº. 799787 SSP/MT, e 

do CPF nº. 771.687.201-04, vencedora dos itens 02, 04 e 06, no 

valor total de R$ 414.050,00 (quatrocentos e quatorze mil e 

cinquenta reais); 

 PROPONENTE II: C A M CONSTRUTORA LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 

15.061.953/0001-37, representada no ato através do Sr. Cleomar 

Alves de Moura, portador da cédula de identidade nº. 905891 

SSP/PA, e do CPF nº. 257.296.913-00, vencedora dos itens 05, 

07, 08, 10, 11 e 12 no valor total de R$ 772.810,00 (setecentos e 

setenta e dois mil oitocentos e dez reais); e 

 PROPONENTE III: R M DA SILVA ALUGUEL DE 

MÁQUINAS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob nº. 36.760.226/0001-38, representada no ato através do Sr. 

Ricardo Matiniano da Silva, portador da cédula de identidade nº. 

4371913 SSP/PA, e do CPF nº. 279.431.272-34, vencedora dos 

itens 01, 03 e 09 no valor total de R$ 183.040,00 (cento e oitenta 

e três mil e quarenta reais). 

http://www.ourilandia.pa.gov.br/
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Resta cristalino que o presente processo está revestido de legalidade, respeitando tal 

princípio, assim como: a impessoalidade, moralidade, igualdade, economicidade e segurança 

jurídica. 

 

Diante o exposto manifesto pela APROVAÇÃO do retro mencionado processo 

licitatório, retornando o processo à Comissão de Licitação para as providências cabíveis e 

necessárias para conclusão do certame. 

 

Salvo melhor Juízo é o Parecer. 

 

 

         Ourilândia do o Norte (PA), 17 de Junho de 2020. 

 

 

 

 

JACKSON PIRES CASTRO FILHO 

Coordenador do Controle Interno 

Dec. 057/2020 
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